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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r a í s o
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r a í s o
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 2 ............................. 

Convocação 2 ......................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aviso de Licitação 3 ................................................................ 

Terça-feira, 03 de setembro de 2024                                                  Ano IX | Edição nº 1680                                                                      Página 1 de 3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Terça-feira, 03 de setembro de 2024 Ano IX | Edição nº 1680 Página 2 de 3

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 078/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.024

“Dispõe  sobre  substituição
dos  membros  do  Conselho
M u n i c i p a l  d e
Acompanhamento  e  Controle
S o c i a l  d o  F u n d o  d e
M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –
FUNDEB.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo,  no uso de suas atribuições legais,  em especial  o
artigo  212-A,  da  Constituição  Federal,  Lei  Federal  nº
14.113,  de  25  de  dezembro  de  2.020,  Lei  Municipal  nº
1.265, de 18 de março de 2.021 e,

CONSIDERANDO que o artigo 2°, da Lei Municipal nº
1.265, de 18 de março de 2.021, normatiza que o CACS-
FUNDEB, tem por finalidade proceder o acompanhamento e
ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação
independentes  e  em  harmonia  com  os  órgãos  da
Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO  que  a  referida  competência  do
Conselho  do  CACS-FUNDEB  do  Município,  encontra-se
normatizada nos incisos do artigo 2°, da Lei Municipal nº
1.265, de 18 de março de 2.021;

CONSIDERANDO  a  necessidade  fundamentada  o
CACS-FUNDEB  poderá  solicitar  do  Poder  Executivo  os
documentos referidos nos incisos e alíneas, do artigo 3º, da
Lei Municipal 1.265, de 18 de março de 2.021;

CONSIDERANDO  que  a  fiscalização  e  o  controle  do
cumprimento do disposto no artigo 212-A, da Constituição
Federal e o que determina a Lei Municipal, especialmente
em  relação  à  aplicação  da  totalidade  dos  recursos  do
Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB;

CONSIDERANDO que devido a nomeação da da Sra
Célia  Ap.  Mancini  Casseb  para  Secretária  Municipal  da
Educação, foi indicado um novo titular para substituição do
membro;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Poder  Executivo
nomear,  por  Decreto  específicos  os  integrantes  do  CACS-
FUNDEB, em conformidade com os incisos do artigo 8º, da
Lei Municipal nº 1.265, de 18 de março de 2.021;

CONSIDERANDO que o  Conselho  do  CACS-FUNDEB
deverá  fazer  publicar  todos  seus  atos  de  informação
atualizadas  sobre  a  composição,  funcionamento,  correio
eletrônico, atas de reuniões, relatórios e pareceres, no site

da  Administração  Pública,  justificando  o  interesse  público,
razões pelas quais resolve baixar o seguinte, DECRETO:

Art.  1º.  Fica  alterada  a  alínea  “a”  do  art.  1º  do
Decreto Municipal nº 100/22, de 20 de dezembro de 2.022,
ficando  nomeado  o  seguinte  membro  do  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  Básica  –
FUNDEB, do município de Paraíso, a partir desta data, para
compor o segmento Representantes Titulares e Suplentes
do Poder  Executivo,  a  Sra.  Alessandra Maura Fernandes
como titular em substituição a Sra. Célia Aparecida Mancini
Casseb.

Art. 2º. Os demais membros que compõem o referido
Conselho permanecem inalterados, nos termos do Decreto
nº 100/22, de 20 de dezembro de 2.022, Decreto nº 021/23,
de 15 de março de 2.023, Decreto nº 043/24, de 14 de
maio de 2.024 e 077/24, de 12 agosto de 2.024.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 02 de

setembro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2024
Waldomiro Antonio Sgobi, RG nº 8.527.319-3-SSP-

SP,Prefeito Municipal de Paraíso, Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os Auxiliares de Serviços Diversos,
abaixo  relacionados,  aprovados  no  Processo  Seletivo  de
Provas e Títulos 001/2023, realizado no dia 18 de junho de
2.023,  classificação  final  publicada  no  site
www.pmparaiso.sp.gov.br  e  no  Diário  Oficial,  em
03/07/2023, homologado pelo Prefeito Municipal de Paraíso
em 05 de julho de 2.023, publicado no Diário Oficial em 06
de julho de 2.023, e , prorrogado pelo Decreto nº 067/24,
de 05/07/2024, para participarem da opção de escolha de
funções, de acordo com o artigo 272; artigo 273, inciso IV e
artigo 274, todos da Lei 1.184, de 02 de agosto de 2018,
combinados  com o  inciso  IX  do  art.  37  da  CF/88,  para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, em caráter temporário e/ou em substituição a ser
realizada no dia 05 de setembro de 2.024, às 08h30
na Prefeitura Municipal de Paraíso, sito à Rua do Café,
nº 649, Centro, na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo,
conforme classificação final:

Auxiliar de Serviços Diversos
34ª Classificada: Apoliana Martins de Oliveira
35ª Classificada: Joyce Martins de Oliveira
36ª Classificada: Thaina Fidellis de Souza

http://www.pmparaiso.sp.gov.br
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Observações:
Serão  atribuídas:  03  Funções  de  Auxiliares  de

Serviços  Diversos:  01  (uma)  função  de  A.S.D.  com
jornada  de  40  horas  semanais  para  vários  setores  da
Prefeitura ,  01(um) função de A.S.D. com jornada de 40
horas semanais para a EMEF Prof. Hélio de Sousa Castro e
01(um) função de A.S.D. com jornada de 40 horas semanais
para  o  CEMEI  do  Proinfância  Prof.  Vilson Vilela  Rosa.  O
candidato convocado que não comparecer à escolha das
aulas  /  funções  serão  considerados  desistentes  e  sua
vaga/função  será  atribuída  ao  próximo  candidato
convocado.  É  obrigatório  a  apresentação  de  horário  de
trabalho  ao  candidato  convocado  que  já  exerce  outro
cargo, emprego público ou função remunerada no ato da
opção  de  escolha.  Documentos  necessários :
comparecerem  com  cópia  de  todos  os  documentos
pessoais: Declaração de Antecedentes Criminais, Cédula de
Identidade,  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF),  CNH  (se
houver),  Certidão  de  Nascimento  e/ou  Casamento  ,
Certificado  de  Reservista  ou  Dispensa  de  Incorporação,
Título  de  Eleitor,  Certidão  de  Quitação  Eleitoral,
Comprovante  de  Escolaridade  e/ou  Certificado  de
Conclusão  de  Graduação,  Comprovante  de  endereço
atualizado (máximo 3 meses), Certidão de nascimentos, RG
e CPF dos filhos dependentes de até 24 anos (se frequentar
curso  superior,  trazer  declaração  de  matrícula  da
Faculdade),  Cartão  SUS,  Carteira  de  trabalho,  Cartão
PIS/PASEP,  N°  de  conta  salário  na  Agência  do  Banco
Bradesco de Paraíso.

.
Paraíso, 02 de setembro de 2.024.

Waldomiro Antonio Sgobi
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
PREGÃO ELETRONICO 018/2024 PROCESSO 072/2024

Objeto:  REGISTRO DE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS  EXTRA  REMUME  OU  REMUME  DO  TIPO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (%) SOBRE O PMVG –
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO, CONSTANTE NA
TABELA CMED PARA MÊS VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 03 DE
SETEMBRO DE 2024.

ABERTURA E  ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  17  DE
SETEMBRO DE 2024 ÀS 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 17 DE
SETEMBRO DE 2024 ÀS 08h30.

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 02 de Setembro de 2024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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